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ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍoRrco N" 001/202s

o INSTITUTo on pnotpÇÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regullHÍáda pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede 

" $ffi§ai..ito de uso de recurso hidrico

lnrr*"rrn-, r"t""offiffiftia" o"rirdffi" Petróteo Ltda.

ENDEREÇo nARA. coRREspoxoÊrcrl: Avenida Governador José Lindoso, no 589, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.222.28710001-06 INscRrÇÀo ESTADUAL:

Foxe:(92)3186-6000/99169-7329 PRocESsoNo:1255812024-70

E - MArL: Sheila_geologal4@gmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subtenânea por Poço Tubular

Co:{D|ÇóES DE Uso E Irrenr rrçÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Avenida Governador José Lindoso, no 589, Aleixo, PT-Oí ,

nas coordenadas geográficas: 03"05'05,688" S e 59"59'21,M6' W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Comercial

D.{rA DE pERFURÀÇÃo Do poÇo: 30/08/2006 PRoFUNDTD-{DE: 79,70 metros

AeuÍrrno: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Cháo.

Srn AÇ.io Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE uoru.^ranro (urlu1: 3.98 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PR\zo DE VALIDADE DEsrA Ouroncl: 05 Axos

.\tt,nçilo:
. A outoÍga de direilo de uso de recursos hidticos e o do administÍativo mediante o qual o poder público outorgante (['niào.

estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outorgado (requÊrente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos. poÍ tenrpo determanado
. Este ato admiíistrativo contem em seu veÍso 09 obrigrçõ.s do outorgrdo.
. A ouroíea de direito de uso de Íecusos hid.icos Íào substrtui o licenciamento ambiental da ati\idade
. A cobrança pelo uso de Íecursos hidricos seÍá realizada aÉs a fixaçào de valores de acordo com An. 25 da Lci Erradual

3.167 de 27108/2001 com base no Plâno Estadüal de Recüsos Hidricos.

Manaus-AM, ()gJAN2uS
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Di torà a, em exerctcro ent enl exercícioDireto

IPAAM

-

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



OBRIGAÇOES DO OUTORGÀDO N" 001/2025

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no DiiiLrio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esia outorga esú sendo concedida com base nas informaçôes, que constam no
processo n' 12558 12024-7 0.

3.. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualqüer título, além das situações previstas na legislaçâo
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
sà aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativ,amente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico

,. It"".l*il'oe uso de recursos hídricos nâo dispensa nem substitui a obt"nçao p"lo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer natúezas,'exigidas pela
legislação Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e roalizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.

9. Recomenda-se a limpeza anual do poço afim de evitar incrustações e suj idades.


